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Rita Isabel Alves Gomes Lages (b) (d) (e).
Rodrigo Filipe dos Santos de Carvalho (f).
Rui Miguel Lino Reis Pedroso (e).
Sandra Cristina da Costa Rodrigues (d).
Sandra Cristina dos Santos Bento da Cruz (d).
Sandra Cristina Santos Dias (e).
Sandra Gonçalves Lopes (a) (b) (d) (e).
Sandra Isabel Reis Ricardo (a) (b) (d) (e).
Sandra Marina Martins Ferreira (a) (b) (d) (e).
Sérgio Roberto Nogueira Martins (a) (b) (d) (e).
Sílvia Cristina Lourenço Dinis (e).
Sílvia Maria Caeiro Aguiar Carmo (d).
Sofia Teixeira Paiva (d) (e).
Sónia Coelho da Silva (d) (e).
Soraia Trina Campos Alves (a) (b) (d) (e).
Susana Amaral Ramos (a) (b) (d) (e).
Susana Cristina Martins Ramalho (d).
Susana Margarida Monteiro de Sousa (a) (d) (e).
Susana Paula Martins Amaro (a) (b) (d) (e).
Tânia Filipa Abreu Ferreira França Amaral (e).
Telmo Cunha dos Santos Cardoso (e).
Tércio dos Santos Madeira (e).
Teresa Maria dos Santos Correia (b).
Tiago João Giestas Mendonça (d).
Tiago Miguel Ribeiro Martins da Costa (b).
Vera Liliana Seixeiro da Rocha (a) (b) (d) (e).
Viviana Patrícia Gomes dos Santos (e).

(a) Excluído por não ter datado e assinado o curriculum vitae, con-
forme é exigido na alínea a) do n.o 10.2 do aviso de abertura do
concurso.

(b) Excluído por não ter entregue o certificado de habilitações
literárias ou a sua equiparação legalmente reconhecida conforme é
exigido na alínea b) do n.o 10.2 do aviso de abertura do concurso.

(c) Não foi cumprido o prazo para a candidatura.
(d) Excluído por não ter entregue a fotocópia do bilhete de iden-

tidade, conforme é exigido na alínea d) do n.o 10.2 do aviso de abertura
do concurso.

(e) Excluído por não ter apresentado declaração sob compromisso
de honra, conforme é exigido na alínea e) do n.o 10.2 do aviso de
abertura do concurso.

(f) Não tem três anos de vínculo na função pública, conforme é
exigido no Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

21 de Abril de 2006. — A Presidente do Júri, Helena Barreira.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 5826/2006 (2.a série). — Por despacho do reitor desta
Universidade, Prof. Doutor Pedro Telhado Pereira, de 24 de Março
de 2006 e na sequência da decisão judicial proferida no processo
n.o 73/04-7 befun-execução, foi autorizada a nomeação em comissão
de serviço extraordinária de Isabel Maria dos Santos Carvalho Gomes
da Silva, pelo período de três anos, na categoria de assistente do
1.o triénio da carreira do pessoal docente do ensino superior poli-
técnico. (Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas.)

5 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Aviso n.o 5827/2006 (2.a série). — Por despacho do reitor da
Universidade da Madeira, Prof. Doutor Pedro Telhado Pereira, de
27 de Janeiro de 2006:

Licenciada Sónia Matilde Pinto Correia Martins — autorizado o con-
trato administrativo de provimento na categoria de assistente con-
vidado do Departamento de Matemática e Engenharias, em regime
de tempo parcial (40 %), válido no período de 2 de Março a 29 de
Julho de 2006. (Isento de fiscalização prévia da Secção Regional
da Madeira do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Aviso n.o 5828/2006 (2 .a sér ie) . — Pelo despacho
n.o 19-A/R/2006, de 20 de Março, do reitor da Universidade da
Madeira, Prof. Doutor Pedro Telhado Pereira, nos termos da alínea f)
do artigo 17.o dos Estatutos da Universidade da Madeira, homologados
pelo Despacho Normativo n.o 83/98, de 30 de Novembro, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 301, de 30 de Dezembro de

1998, e ao abrigo do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro:

Manuela José de Freitas Andrade — nomeada definitivamente na
categoria de auxiliar administrativo, da carreira de auxiliar admi-
nistrativo, do quadro de pessoal não docente da Universidade da
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M,
de 25 de Junho. A nomeação produz efeitos a partir de 22 de
Março de 2006.

Este provimento tem cabimento orçamental no capítulo 04, divi-
são 01, subdivisão 22, classificação económica 01.01.03. (Isento de
fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de
Contas.)

10 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Aviso n.o 5829/2006 (2.a série). — Por despacho do reitor da
Universidade da Madeira, Prof. Doutor Pedro Telhado Pereira, de
27 de Março de 2006:

Mestre Leonor da Fonseca Martins Coelho, assistente do Departa-
mento de Estudos Romanísticos — autorizada a renovação da dis-
pensa integral de serviço docente, com vencimento, no período
compreendido entre 1 de Março de 2006 e 1 de Março de 2007.
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do
Tribunal de Contas.)

10 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Aviso n.o 5830/2006 (2.a série). — A pedido da própria, foi aceite
a demissão da administradora da Universidade da Madeira, Maria
da Graça Ferreira da Silva Moniz Costa e Silva, com efeitos a partir
de 29 de Março de 2006. (Isento de fiscalização prévia da Secção
Regional da Madeira do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Despacho n.o 10 753/2006 (2.a série). — No uso dos poderes
que me são conferidos pelo disposto no n.o 5 do artigo 19.o da lei
da autonomia das universidades, Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro,
e no n.o 7 do artigo 16.o e no artigo 19.o dos Estatutos da Universidade
da Madeira, aprovados pelo Despacho Normativo n.o 83/98, de 31
de Dezembro, nomeio pró-reitores da Universidade da Madeiras os
seguintes docentes:

Prof.a Doutora Luísa Maria Soeiro Marinho Antunes Paolinelli, pro-
fessora auxiliar da Universidade da Madeira — para a área do
ensino/aprendizagem.

Prof. Doutor Corrado Andini, professor auxiliar da Universidade da
Madeira — para a área do orçamento e finanças.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data deste despacho.

20 de Abril de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.o 10 754/2006 (2.a série). — De acordo com o esta-
belecido no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21
de Março, sob proposta do Conselho Académico da Universidade
do Minho, homologo o Regulamento das Provas Especialmente Ade-
quadas a Avaliar a Capacidade de Maiores de 23 Anos para a Fre-
quência da Universidade do Minho, a vigorar para a candidatura
para o ano lectivo de 2006-2007.

12 de Abril de 2006. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas a Avaliar
a Capacidade de Maiores de 23 Anos para a Frequência da
Universidade do Minho.

(Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março)

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior decidiu
alterar as regras de avaliação para o acesso ao ensino superior por
parte de adultos sem a escolaridade formalmente exigida para a can-
didatura a este nível de ensino, antigos exames ad hoc, através do
Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, cometendo às universidades
a organização integral do processo de selecção dos candidatos.

A Universidade do Minho, procurando responder a essas solici-
tações num prazo que não inviabilizasse a candidatura para o ano
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lectivo de 2006-2007, decidiu estabelecer uma fórmula de avaliação
de acesso que contemplasse, por um lado, a experiência adquirida
ao longo destes últimos anos e, por outro, as alterações entretanto
consagradas e a sua nova filosofia, com a qual concorda.

Assim, dado que no presente ano lectivo não é possível ainda fixar
regras de avaliação que vão ao encontro das finalidades mais amplas
consagradas neste novo dispositivo legal, resolveu a Universidade do
Minho apresentar uma solução intermédia entre o que era o normativo
anterior e os desafios que a nova legislação coloca.

Neste sentido, propõe a exigência de duas provas: uma de Língua
Portuguesa e outra de uma disciplina específica. Se a primeira releva
da consideração de que o domínio da língua portuguesa é uma con-
dição básica para frequentar qualquer curso superior, a segunda inse-
re-se no âmbito da determinação do grau de domínio da ferramenta
que se considera nuclear para a profícua inserção do estudante na
área científica a que pretende aplicar-se.

A Universidade do Minho resolveu também valorizar, enquadrando
no processo de classificação uma abordagem mais cuidada do currículo
do candidato, nomeadamente, as competências adquiridas na vida
activa e a correlação destas com o curso ou cursos que pretenda
frequentar, assim como as suas motivações.

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as regras para a realização
das provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade para a
frequência do ensino superior dos indivíduos maiores de 23 anos,
para o ano lectivo de 2006-2007, na Universidade do Minho, adiante
designadas por provas, de acordo com o estabelecido no n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

2 — As provas visam avaliar a capacidade para a frequência de
um curso ou cursos de licenciatura que integram a estrutura da Uni-
versidade do Minho.

3 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso à can-
didatura ao curso ou cursos a que se reportam.

Artigo 2.o

Inscrição

1 — A inscrição para as provas deverá ser apresentada nos Serviços
Académicos, no Campus de Gualtar ou no Campus de Azurém.

2 — O prazo de inscrição decorrerá entre 2 e 16 de Maio de 2006.
3 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-

mentos:

a) Boletim de inscrição, a fornecer pelos Serviços Académicos,
correctamente preenchido;

b) Currículo académico e profissional, de acordo com os itens
referidos no artigo 7.o do presente Regulamento;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
completou 23 anos até ao dia 31 de Dezembro de 2005, não
sendo titular de habilitação de acesso ao ensino superior;

d) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

4 — A inscrição nas provas está sujeita ao pagamento da quantia
de E 50 que constitui receita da Universidade do Minho.

5 — Ao candidato será entregue cópia autenticada do boletim de
inscrição pelos Serviços Académicos.

6 — Compete aos Serviços Académicos a divulgação do calendário
das diferentes provas (anexo I).

7 — O calendário das provas será divulgado no início do período
de inscrição, nos termos do n.o 2.

Artigo 3.o

Objecto da inscrição

1 — Os candidatos podem indicar, por ordem decrescente de pre-
ferência, até ao máximo de cinco cursos de licenciatura da Univer-
sidade do Minho, sob condição de se verificar a mesma exigência
em relação ao par disciplina específica/curso.

2 — Na apresentação da inscrição, o candidato deverá, sintetica-
mente, justificar a ordem das opções referidas no n.o 1.

Artigo 4.o

Componentes da avaliação

As componentes exigidas para acesso aos cursos, no ano lectivo
de 2006-2007, são:

a) Prova de Língua Portuguesa;
b) Apreciação do currículo académico e profissional do can-

didato;
c) Entrevista, centrada na avaliação das motivações para o curso

ou cursos a que se candidata;
d) Prova específica.

Artigo 5.o

Júri da avaliação

1 — O júri das diferentes provas de acesso será nomeado pelo reitor,
sob proposta do Conselho Académico.

2 — Sob proposta do Conselho Académico, será nomeado pelo rei-
tor o presidente do júri da avaliação a quem competirá a supervisão
das diferentes componentes de avaliação.

3 — O júri da prova de Língua Portuguesa é nomeado, nos termos
do n.o 1, ouvido o Conselho Científico do Instituto de Letras e Ciências
Humanas.

4 — O júri da entrevista e das provas específicas será composto
por docentes que leccionem disciplinas afins daquelas que são objecto
das provas, ouvidos os conselhos científicos das escolas a que
pertencem.

5 — A organização interna e o funcionamento dos júris são da
sua competência.

6 — O júri é responsável pela confidencialidade do processo de
avaliação.

Artigo 6.o

Prova de Língua Portuguesa

1 — A prova de Língua Portuguesa destina-se a avaliar a capacidade
de interpretação e expressão do candidato, bem como a sua capacidade
argumentativa.

2 — A prova é escrita e tem uma única época e chamada.
3 — A elaboração e a classificação da prova de Língua Portuguesa

são da competência do júri constituído nos termos do artigo anterior.
4 — A prova de Língua Portuguesa será classificada numa escala

de 0 a 20 valores.
5 — Os candidatos com classificação inferior a 9,5 valores não serão

admitidos às restantes provas.
6 — Os candidatos excluídos podem solicitar a reapreciação da

prova, nos termos do artigo 11.o do presente Regulamento.
7 — A classificação da prova de Língua Portuguesa será publicitada

nos Serviços Académicos, no prazo definido em calendário.

Artigo 7.o

Apreciação do currículo e entrevista

1 — O currículo será apreciado tendo em consideração os seguintes
itens:

1.1 — Formação escolar;
1.2 — Formação profissional do candidato;
1.3 — Actividade profissional do candidato e respectiva adequação

ao curso ou cursos afins a que se candidata;
1.4 — Outros tipos de formação devidamente certificadas.
2 — A apreciação do currículo do candidato será realizada pelo

júri da área disciplinar do curso ou cursos em que o candidato pretende
prestar prova.

3 — A apreciação do currículo será conjugada com a entrevista,
na qual o candidato deverá informar o júri da prova específica que
pretende realizar.

4 — Na entrevista serão ponderadas as diferentes opções de curso
do candidato, obrigando-se o júri a analisar as suas ordens de pre-
ferência, conforme o estabelecido no artigo 3.o

Artigo 8.o

Classificação do currículo e da entrevista

1 — O resultado analítico da apreciação do currículo e da entrevista
será fixado numa grelha que exprima o grau e o nível de adequação
das competências do candidato para a frequência do ensino superior
e do curso ou cursos a que se propõe.

2 — O resultado será apresentado numa escala de 0 a 20 valores.
3 — A entrevista não tem carácter eliminatório.

Artigo 9.o

Prova da disciplina específica

1 — A prova específica destina-se a avaliar se o candidato dispõe
dos conhecimentos básicos indispensáveis ao ingresso e progressão
no curso ou cursos a que se candidata.

2 — No mapa anexo a este Regulamento determinam-se as dis-
ciplinas que permitem o acesso aos diferentes cursos (anexo II).

3 — O presidente do júri da avaliação torna públicas, por afixação
nos Serviços Académicos, as áreas de conhecimento e respectivos
conteúdos sobre os quais incide a prova.

4 — A prova é constituída por um exame, com parte escrita e oral,
incidindo sobre os conteúdos científicos considerados indispensáveis
ao ingresso e progresso nos respectivos cursos.

5 — Cada uma das componentes do exame, escrito e oral, é clas-
sificada numa escala de 0 a 20 valores.
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6 — São eliminados os candidatos cuja classificação na prova escrita
seja igual ou inferior a 7 valores.

7 — Os candidatos excluídos podem solicitar a reapreciação da
prova, nos termos do artigo 11.o deste Regulamento.

8 — São igualmente eliminados os candidatos que não compareçam
a uma das suas componentes ou dela expressamente desistam.

9 — A aprovação no exame da disciplina específica (média arit-
mética da classificação das componentes escrita e oral) supõe uma
classificação igual ou superior a 9,5 valores.

Artigo 10.o

Júris da prova específica

1 — A elaboração e a classificação da prova específica são da com-
petência dos elementos do júri afecto à respectiva prova.

2 — As áreas disciplinares da prova específica são:

a) Português, Literatura Portuguesa, Língua Estrangeira (Ale-
mão ou Francês ou Inglês), Filosofia, História, Geografia,
Sociologia, Psicologia;

b) Economia, Matemática, Física, Química, Biologia, Geometria
Descritiva, Desenho, Geologia.

3 — Estas áreas disciplinares agrupam, para efeitos de funciona-
mento dos júris, as diferentes disciplinas específicas determinadas
pelos respectivos cursos.

4 — O júri só poderá funcionar com o mínimo de três elementos,
sendo um dos membros obrigatoriamente da especialidade e dois da
respectiva área disciplinar.

Artigo 11.o

Consulta e reapreciação da parte escrita
das provas de Língua Portuguesa e da disciplina específica

1 — Após a afixação dos resultados das provas escritas de Língua
Portuguesa ou da disciplina específica, nos três dias úteis seguintes,
respectivamente, será facultada a consulta e a obtenção de cópia da
prova, corrigida e classificada.

2 — O requerimento de consulta da(s) prova(s) é feito nos Serviços
Académicos, contra o pagamento de E 5.

3 — A consulta e a solicitação de cópia da prova serão feitas no
Gabinete de Apoio ao Acesso, no prazo referido no n.o 1, mediante
apresentação de comprovativo de entrega de requerimento nos Ser-
viços Académicos.

4 — Nos três dias úteis seguintes à recepção da cópia da prova,
os candidatos podem requerer, fundamentadamente, a reapreciação
da classificação, junto dos Serviços Académicos.

5 — O requerimento é dirigido ao presidente do júri da avaliação.
No acto da entrega, o requerente deposita a quantia de E 10. Esta
quantia é devolvida em caso de deferimento.

6 — Ao presidente do júri compete a nomeação de uma comissão
constituída por três docentes do grupo disciplinar a que pertence
a disciplina, que deverá emitir parecer sobre o recurso.

7 — O júri procede à análise desse parecer e delibera sobre o pro-
vimento ou não provimento.

8 — O prazo para a decisão é de cinco dias úteis, a partir da data
da recepção do pedido de reapreciação.

9 — A decisão final será comunicada ao candidato pelos Serviços
Académicos, através de carta registada com aviso de recepção.

10 — Da decisão não pode ser pedida nova reapreciação.

Artigo 12.o

Classificação final

1 — A classificação final será o resultado da média aritmética das
classificações obtidas na prova de Língua Portuguesa, na apreciação
do currículo e entrevista e na prova da disciplina específica.

2 — Da decisão final do júri não cabe recurso.
3 — A decisão final é publicitada, através da afixação da pauta

nos Serviços Académicos.

Artigo 13.o

Candidatura e seriação

1 — Os candidatos aprovados nas provas objecto do presente Regu-
lamento, bem como no exame extraordinário de avaliação de capa-
cidade para o acesso ao ensino superior, nos termos do n.o 1 do
artigo 16.o, podem candidatar-se até ao máximo de cinco cursos de
licenciatura da Universidade do Minho, por ordem decrescente de
preferência, sob condição de se verificar a mesma exigência em relação
ao par disciplina específica/curso.

2 — A Universidade do Minho dispõe-se a aceitar candidatos que
tenham realizado provas em outros estabelecimentos de ensino supe-
rior, mediante protocolos a estabelecer entre instituições de ensino
superior.

3 — Prefere, no acesso ao curso, o candidato com a classificação
final mais elevada.

4 — Em caso de empate, prefere o candidato com classificação
mais elevada na prova específica.

Artigo 14.o

Anulação

1 — É anulada a inscrição aos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) No decurso das provas tenham actuações fraudulentas.

2 — Compete ao presidente do júri da avaliação a decisão final
sobre a anulação.

3 — Em todas as provas, os candidatos devem ser portadores do
seu bilhete de identidade ou outro documento de identificação legal-
mente aceite.

Artigo 15.o

Apoio administrativo ao processo de candidatura

Compete ao Gabinete de Apoio ao Acesso, sob direcção do pre-
sidente do júri da avaliação, designadamente:

a) Prestar toda a informação aos potenciais candidatos;
b) Organizar e manter actualizada uma base dos candidatos;
c) Facultar aos interessados o programa das disciplinas espe-

cíficas, previamente aprovados pelas escolas;
d) Assegurar o apoio ao processo de realização das provas;
e) Disponibilizar a consulta, bem como a cópia das provas escri-

tas de Língua Portuguesa e das disciplinas específicas, com
vista à reapreciação das mesmas;

f) Velar pela conservação das provas.

Artigo 16.o

Disposições transitórias

1 — Os candidatos aprovados no exame extraordinário de avaliação
de capacidade para o acesso ao ensino superior conservam, nos termos
da lei, pelo período de quatro anos subsequentes à aprovação no
exame, o direito de se apresentar ao concurso, sendo seriados através
da classificação final então obtida.

2 — Os candidatos que desejem melhorar a sua classificação, pode-
rão optar pelo novo regime previsto neste Regulamento, não havendo
lugar a perdas de direitos.

3 — Para efeitos de concurso será considerada a mais elevada das
classificações finais.

Artigo 17.o

Disposições finais

1 — As situações omissas neste Regulamento serão objecto de des-
pacho reitoral.

2 — O presente Regulamento é válido, exclusivamente, para a can-
didatura para o ano lectivo 2006-2007.

3 — As provas realizadas só são válidas para a candidatura no pre-
sente ano lectivo.

ANEXO I

Calendário das provas especialmente adequadas a avaliar a
capacidade de maiores de 23 anos para a frequência da Uni-
versidade do Minho.

(ano 2006)

Afixação nos Serviços Académicos dos conteúdos da Prova de Lín-
gua Portuguesa e das diferentes disciplinas específicas — 26 de Abril.

Inscrição para a realização das provas — Serviços Académicos da
Universidade do Minho, Campus de Gualtar e Campus de Azu-
rém — de 2 a 16 de Maio.

Afixação das listas de inscritos nos respectivos Serviços Académicos
de Gualtar e Azurém — 22 de Maio.

Prova de Língua Portuguesa — Complexo Pedagógico II de Gual-
tar — 29 de Maio às 9 horas e 30 minutos.

Afixação das classificações da prova de Língua Portuguesa, nos
Serviços Académicos de Gualtar e Azurém — 6 de Junho.

Consulta e eventual obtenção de cópia da prova de Língua Por-
tuguesa de 7 a 9 de Junho.

Data limite da entrega do requerimento de reapreciação da prova
de Língua Portuguesa — 14 de Junho.

Afixação dos resultados da reapreciação da prova de Língua Por-
tuguesa, nos Serviços Académicos — 21 de Junho.

Afixação da data das entrevistas e apreciação do currículo — 22 de
Junho.
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Entrevista e apreciação do currículo — de 26 a 30 de Junho.
Prova das disciplinas específicas — escrita — de 3 a 7 de Julho.
Afixação das classificações da prova das disciplinas específicas —

12 de Julho.
Consulta e eventual obtenção de cópia da prova da disciplina espe-

cífica — de 13 a 17 de Julho.
Data limite da entrega do requerimento de reapreciação da prova

da disciplina específica — 20 de Julho.
Afixação dos resultados da reapreciação da prova da disciplina espe-

cífica, nos Serviços Académicos — 24 de Julho.
Prova das disciplinas específicas — oral — de 26 a 28 de Julho.
Afixação das pautas de decisão final de classificação e comunicação

à Direcção-Geral do Ensino Superior — 31 de Julho.

ANEXO II

Provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade de
maiores de 23 anos para a frequência da Universidade do Minho

(ano 2006)

Cursos Disciplinas específicas

Administração Pública . . . . . . . . Economia ou Matemática.
Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . Desenho ou Geometria Descri-

tiva ou Matemática.
Biologia Aplicada . . . . . . . . . . . . Biologia ou Química.
Biologia e Geologia (Ensino de) Biologia ou Geologia ou Quí-

mica ou Matemática.
Comunicação Social . . . . . . . . . . Português ou Filosofia ou Mate-

mática.
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia ou História.
Design e Marketing de Moda . . . Desenho ou Geometria Descri-

tiva ou Matemática.
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia ou Matemática.
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia ou História ou Mate-

mática.
Educação de Infância . . . . . . . . . Português ou Filosofia ou Mate-

mática ou Literatura Portu-
guesa.

Engenharia Biológica . . . . . . . . . Matemática.
Engenharia Biomédica . . . . . . . . Matemática.
Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . Matemática.
Engenharia de Comunicações . . . Matemática.
Engenharia de Materiais . . . . . . Matemática.
Engenharia de Polímeros . . . . . . Matemática.
Engenharia de Sistemas e Infor-

mática.
Matemática.

Engenharia de Vestuário . . . . . . Matemática.
Engenharia e Gestão Industrial Matemática.
Engenharia Electrónica Indus-

trial e Computadores.
Matemática.

Engenharia Mecânica . . . . . . . . . Matemática.
Engenharia Têxtil . . . . . . . . . . . . Matemática.
Ensino Básico (1.o ciclo) . . . . . . Português ou Filosofia ou Mate-

mática.
Estudos Ingleses e Alemães . . . . Inglês ou Alemão.
Estudos Orientais . . . . . . . . . . . . Português.
Estudos Portugueses . . . . . . . . . Português.
Estudos Portugueses e France-

ses.
Francês.

Estudos Portugueses e Ingleses Inglês.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia.
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física ou Matemática.
Física e Química (Ensino de) . . . Física ou Matemática ou Quí-

mica.
Geografia e Planeamento . . . . . Geografia ou Geologia.
Geologia — ramo de Recursos e

Planeamento.
Geologia ou Matemática ou

Física ou Química.
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática.
História (Ensino de) . . . . . . . . . . História.
História (ramo científico) . . . . . História.
Informática de Gestão . . . . . . . . Matemática.
Línguas Estrangeiras Aplicadas Alemão ou Francês ou Inglês.
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática.
Matemática Aplicada . . . . . . . . . Matemática.
Matemática e Ciências da Com-

putação.
Matemática.

Negócios Internacionais . . . . . . . Inglês ou Economia ou Mate-
mática.

Cursos Disciplinas específicas

Optometria e Ciências da Visão Física ou Matemática ou Bio-
logia.

Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicologia ou Filosofia ou Mate-
mática.

Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Química.
Química Aplicada — ramo de

Materiais Plásticos.
Química.

Química Aplicada — ramo de
Qualid. Materiais Têxteis.

Química.

Relações Internacionais . . . . . . . Economia ou Filosofia ou Geo-
grafia ou História ou Mate-
mática.

Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia ou História ou Socio-
logia ou Matemática.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 10 755/2006 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 10 de Abril de 2006, foram nomeados os docentes a seguir indicados
para fazerem parte do júri das provas para obtenção do título de
agregado na área de Gestão, no grupo de Finanças, disciplina de
Investimentos, da Faculdade de Economia da Universidade Nova de
Lisboa, requeridas pelo Doutor Pedro Araújo de Santa Clara Gomes:

Presidente — Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:

Doutor José Manuel Trindade Neves Adelino, professor
catedrático da Faculdade de Economia da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor Mário Rui Miranda Gomes Páscoa, professor cate-
drático da Faculdade de Economia da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor João Luís Correia Duque, professor associado com
agregação do Instituto Superior de Economia e Gestão
da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Filipe Garcia Correia Guedes, professor asso-
ciado com agregação da Faculdade de Ciências Econó-
micas e Empresariais da Universidade Católica Por-
tuguesa.

Doutor João Manuel Gonçalves Amaro de Matos, professor
associado com agregação da Faculdade de Economia da
Universidade Nova de Lisboa.

10 de Abril de 2006. — O Vice-Reitor, José Rueff.

Despacho n.o 10 756/2006 (2.a série). — Por despacho de 31
de Março de 2006 do director da Faculdade de Ciências e Tecnologia,
ratificado pelo reitor em 20 de Abril de 2006, foi concedida equi-
paração a bolseiro fora do País à Doutora Maria João Seixas de
Melo, professora auxiliar no Núcleo do Departamento de Conservação
e Restauro, nos períodos de 19 a 22 e de 28 a 31 de Março de
2006.

Por despacho de 31 de Março de 2006 do director da Faculdade
de Ciências e Tecnologia, ratificado pelo reitor, em 20 de Abril de
2006, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à licenciada
Ana Luísa do Vale Fonseca Claro, assistente estagiária no Núcleo
do Departamento de Conservação e Restauro, no período de 27 a
31 de Março de 2006.

21 de Abril de 2006. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 10 757/2006 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade Nova de Lisboa de 3 de Abril de 2006:

Doutora Maria Zulmira Bandarra de Sousa Veríssimo Castanheira,
assistente convidada desta Faculdade — autorizado o contrato
administrativo de provimento como professora auxiliar, com efeitos
a partir de 9 de Janeiro de 2006, considerando-se rescindido o
anterior contrato.

17 de Abril de 2006. — O Director, João Sàágua.




